
PORTARIA Nº 045/2020
IDEA Nº 657.9.14987/2021

 

Converte o Procedimento Preparatório de Inquérito Civil de Portaria n.º 033/2020 em
Inquérito Civil Público com o espoco de apurar a possível ausência de vagas em creches
para crianças com menos de 02 anos de idade.

 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, por seu órgão de execução signatário, em
exercício na 2ª Promotoria de Justiça de Ipiaú/BA, no uso de suas atribuições legais que lhe são
conferidas pelo artigo 129, II e III, da Constituição Federal, art. 138, II e III, da Constituição do
Estado da Bahia, art. 201, V, e art. 208, III, da Lei n.º 8.069/90, art. 8º, § 1º, da Lei nº
7.347/1985, artigos 25, inciso IV, e 26, inciso I, da Lei nº 8.625/93, art. 72, IV, c, e art. 267, IV,
da Lei Complementar Estadual n.º 11/96, bem como as disposições da Resolução nº 23/2007
do Conselho Nacional do Ministério Público e da Resolução nº 006/2009 do Colégio de
Procuradores de Justiça do Ministério Público da Bahia, que regulamentam a tramitação do
Inquérito Civil Público, e

CONSIDERANDO que a educação é direito de todos e dever do estado e da família, devendo
ser promovida e incentivada com a colaboração da sociedade, visando ao pleno
desenvolvimento da pessoa, seu preparo para o exercício da cidadania e sua qualificação para
o trabalho (art. 225, CRFB/88);

CONSIDERANDO que o ensino público deve ser ministrado com base nos princípios
estabelecidos no texto constitucional, dentre os quais se destacam a garantia de padrão de
qualidade e o atendimento educacional especializado;

CONSIDERANDO que é dever do Estado assegurar à criança atendimento em creche e pré-
escola às crianças desde zero a 5 anos de idade, (art. 7ª, XXV, e art. 208, IV, da Constituição
Federal de 1988, e art. 247, IV, e art. 279, §1º, da Constituição do Estado da Bahia; art. 54, IV,
da Lei 8.069/90; art. 30 da Lei 9.394/1996,

CONSIDERANDO que a creche e a pré-escola são fases da educação infantil que se
constituem na primeira fase da educação básica, sendo que a creche se destina à criança de 0
(zero) a 3 (três) anos de idade, conforme o quanto previsto nos artigos 208 da Constituição
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Federal e 30, I da Lei nº 9.394/2016;

CONSIDERANDO que, nos termos do art. 11, inciso V, da Lei nº 9.394/2016, cabe aos
Municípios “oferecer a educação infantil em creches e pré-escolas, e, com prioridade, o ensino
fundamental, permitida a atuação em outros níveis de ensino somente quando estiverem
atendidas plenamente as necessidades de sua área de competência e com recursos acima dos
percentuais mínimos vinculados pela Constituição Federal à manutenção e desenvolvimento do
ensino”

CONSIDERANDO as informações encaminhadas pela 4ª Promotoria de Justiça de Ipiaú/BA,
referentes à suposta ausência de oferta de vagas em creches no município de Ipiaú/BA para
crianças com menos de 02 anos de idade;

CONSIDERANDO a expiração do prazo de que trata o art. 2º, §6º da Resolução nº 23 do
Conselho Nacional do Ministério Público, e a necessidade de apurar os fatos noticiados;

RESOLVE, na forma do art. 21, §4º da Resolução nº 006/2009 do Colégio de Procuradores de
Justiça do Ministério Público do Estado da Bahia, converter o presente procedimento
preparatório em INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO, a fim de apurar os fatos constantes de
expediente encaminhado à 2ª Promotoria de Justiça de Ipiaú, no qual se noticia de ausência de
vagas nas creches no Município de Ipiaú/BA para crianças com menos de 02 (dois anos) de
idade, determinando-se, para tanto, a realização das seguintes diligências iniciais:

1) encaminhamento de extrato desta portaria de instauração para fins de publicação no Diário
Eletrônico da Justiça, nos seguintes termos:

- Portaria nº 045/2021

- IDEA n.º 657.9.14987/2021

- Inquérito Civil Público

- Assunto: educação infantil – creche
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- Objeto: apurar os fatos constantes de expediente encaminhado à 2ª
Promotoria de Justiça de Ipiaú, no qual se noticia de ausência de vagas nas
creches no Município de Ipiaú/BA para crianças com menos de 02 (dois anos)
de idade

- Investigado: município de Ipiaú

- Interessados: a sociedade

- Origem: 2ª PJ Ipiaú

- Data de instauração: 30 de novembro de 2021

- Promotor de Justiça: Lissa Aguiar Andrade

2) Nomeação do bacharel em direito e servidor do Ministério Público do Estado da Bahia,
Harrison Xavier Oliveira, para secretariar este procedimento;

3) expedição de ofício à Secretaria de Educação do Município de Ipiaú, com cópia à Chefe do
Poder Executivo Municipal, dando ciência da instauração do presente procedimento e,
requisitando, nos termos do art. 73, I, b, da Lei Complementar Estadual n.º 11/1996, as
seguintes informações, a serem encaminhadas no prazo de 10 (dez) dias:

3.1) relação das creches existentes no município de Ipiaú e se as referidas unidades ofertam
vagas para crianças com menos de 02 anos de idade;

3.2) se positiva a resposta anterior, informar a relação de alunos com menos de 02 anos de
idade atualmente matriculados nas creches especificadas;

3.3) caso não sejam oferecidas vagas na rede municipal, informar se há projeto em andamento
objetivando a disponibilização de vagas em creches para crianças com menos de 02 (dois) anos
de idade; se não houver, informar quais medidas o município de Ipiaú vem adotando para suprir
a necessidades do referido público;
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3.5) se consta dos projetos da lei orçamentária anual e da Lei de Diretrizes Orçamentárias para
o exercício financeiro de 2022 ou do plano plurianual (para os exercícios de 2022 a 2025) a
realização de despesas relacionadas à oferta de vagas em creches para crianças com menos
de 02 anos de idade;

4) Na hipótese de não haver resposta ao item anterior, no prazo estabelecido, reitere-se o
expediente e, permanecendo a omissão, requeiram-se as informações diretamente à Chefe do
Poder Executivo Municipal, fixando o prazo de 10 (dez) dias para resposta, sem embargo de
que, em caso de urgência, outras medidas jurídicas sejam adotadas pelo Ministério Público, a
qualquer tempo, para a defesa dos interesses e direitos que compõem o objeto do presente
procedimento;

4) Encaminhe-se cópia da presente portaria a o CEDUC e ao CAOCA, para conhecimento (art.
57 da Resolução nº 006/2009 do Colégio de Procuradores de Justiça do Estado da Bahia);

5) Fixação de cópia dessa portaria no átrio da Promotoria de Justiça de Ipiaú;

6) Os expedientes encaminhados aos órgãos externos deverão ser encaminhados
preferencialmente por meio eletrônico e acompanhados de cópia da presente portaria bem
como do da integralidade dos autos, ressalvados os casos de reiteração ou disposição contrária
do presidente do inquérito.

Cumpra-se e, após, retornem-me conclusos os autos para deliberação.

Ipiaú/BA, 13 de dezembro de 2021.

 
LISSA AGUIAR ANDRADE

Promotora de Justiça
 
 

HARRISON XAVIER OLIVEIRA
Assistente Técnico Administrativo

Bel. em Direito - Secretário
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